
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAFUTANGA
RUA ANTENOR MAMEDES, 911 = ARAPUTANGA

LEI MUNICIPAL No 229/95

Autoriza o Poder Executivo Municipal 84

defirmar contrato de concessão de uso
comodato de Uma Maquina de Costura. con

APAE de Araputanga.

LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA, Prefeit

Municipal de Araputanga, Eetado de Mat
Grosso no uso de suas atribuicões legai
faz saber que a Câmara Municipal aprovo
ele sanciona e eu promulgo a seguint
Lei.

Art. 1o - Fica o Poder Executiv
:

Municipal autorizado a firmar Contrato de Concessão de uso "Comodato
de uma máguina de costura pertencente ao Programa de Apoio a Crianca
e Adolescentes "P.A.C.A.", com a APAE de Araputanga.

Art.. 2o - A concessão de uso a se
firmada, terá caráter gratuito e por tempo determinado, com se
vencimento n0 dia 30/12/95.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor nI

data de sua publicação, revogadas as disposigões em contrario.

Gabinetee do Prefeito Municipal à

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos l0 diae do mes deabril d

1995.

LUIZ ANTONDO BATISTA DE SOUZA
PREFFITD MUNICIPAL

Dado, passado por egta secretaria
registrado em livro próprio em data supra.
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EDSON DE ANCHIETA
SECRETARIO GERAL


